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ARECER ROJETO DE LFEI n°® 080/2022

RELATORIO

Exmo. Sr. Presidente da Comiss&do de Constituigéo, Justiga, Educagéo, Salde, Agéo
Social e Meio Ambiente:

O Vereador que este subécreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei n° 080/2022, de autoria da
Vereadora Dilma Ferreira, que: “DA DENOMINAGAO OFICIAL A UMA VIA PUBLICA
NO MUNICIPIO - TRAVESSA OSMAR JOSE GOMES?”, tem a relatar o que se segue:

O projeto vem a esta Comissédo de Constituigéo, Justiga, Educacéo,
Saude, Agdo Social e Meio Ambiente, para andlise, sob os angulos de
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediéncia ao disposto no art.
73, 1, do Regimento Interno.

Visa o presente projeto de lei, de autoria da Vereadora Dilma
Ferreira denominar oficialmente uma via publica, no Municipio de Caraa.

Artigo 20, da Lei Orgénica diz o seguinte:

“ARTIGO 20 - Compete a Camara Municipal, com a sangéo do Prefeito:

| - legislar sobre todas as matérias atribuidas ao Municipio pelas
Constituigdes da Unido e do Estado, e por esta Lei Orgéanica;”

Lido em Plenario no dia 19 de setembro do corrente ano, durante a
33° Sess@o Ordinaria, foi exarado o competente Parecer Juridico por parte da
Procuradoria Juridica da Casa.
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CONCLUSAO

Em analise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa (Parecer Juridico n° 37/2022), tenho que a
propositura estéd em apta quanto & constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer juridico apresentado

acima, ou seja, pela aptiddo da presente propositura dentro do campo de andlise da
presente comisséo permanente. .

Diante do exposto, verifico que o Projeto de Lei n°® 080/2022, néo
guarda em seu seio qualquer noédoa no tocante a sua legalidade néo ferindo e néo
negando vigéncia a qualquer dispositivo legal.

Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favoravel a
aprovagéo da matéria em analise, podendo a mesma ser encaminhada para discusséo
e votagéo em Plenario.

E o que tenho a manifestar.

Sala das Comissdes, 26 de setembro de 2022

Ver.\‘/larioghﬁaﬁ\%gﬁm

Relator
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Comissdo de Constituicdo, Justica, Educacio, Satde, Acdo Social e Meio

Ambiente.

Parecer ao Projeto Lei n® 080/2022 de autoria da Vereadora Dilma Ferreira.

VOoTO

A Comisséo de Constituicéo, Justica, Educacao, Salde, Agéo Social e Meio Ambiente,
por seus membros infra-assinados, apds analisar o Projeto de Lei n° 080/2022, de
autoria do Vereador Bolivar Gomes, que: “DA DENOMINAGAO OFICIAL A UMA VIA
PUBLICA NO MUNICIPIO - TRAVESSA OSMAR JOSE GOMES”, em conformidade
com as conclusbes do relatério exarado pelo Relator, Vereador Marlon Ramos
Tedesco, opina por sua APROVACAO, por entender que a referida proposicéo esta em
consonédncia com a legislagdo vigente, bem como atende aos interesses da
Administracédo Publica Municipal.

E esse o parecer da presente Comisséo,

Sala das Comissdes, 26 de setembro de 2022.

Ver. Bolivar Gomes Ver. Marlon R. Tedesco Ver. Eduardo Nogy
Presidente Relator Secretario
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() Rejeicéo () Rejeicéo () Rejeicdo




